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1. Excelentíssima Senhora Desembargadora               —
ISAURA MAIA —, Presidente do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado: 

2. Excelentíssimo Senhor Professor —  BINHO 
MARQUES —, Governador do Estado: 

3. Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual —
EDVALDO MAGALHÃES —, Presidente da        
Augusta Assembléia Legislativa do Estado: 

4. Autoridades Federais. 

5. Demais autoridades dos Três Poderes do Estado 

6. Excelentíssima Senhora ODETTE STRANO 

7. Senhores: 
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1.    Este “PALÁCIO DA JUSTIÇA”, que hoje é reaberto 
ao público, foi inaugurado no dia 30 de abril de 1957, quando o Acre ainda era 
Território Federal (1). 

2.    De 1957 até hoje, lá se vão 51 (cinqüenta e um) anos. 

3.    Com a criação do Estado, foi este “PALÁCIO DA 
JUSTIÇA” a primeira sede de nossa CORTE, que se instalou, solenemente, no 
dia 15 de junho de 1963, um ano depois da entrada em vigor da Lei 4.070, de 15 
de junho de 1962, que criou o ESTADO DO ACRE. 

4.    A Sessão Solene de Instalação,  presidiu-a o Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador PAULO ITHAMAR TEIXEIRA e dela      
participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores — MÁRIO       
STRANO e JOSÉ LOURENÇO FURTADO PORTUGAL —, sugestivamen-
te, denominados de “OS FUNDADORES” 

5.    Dos membros da Mesa que dirigiu os trabalhos, só um 
ainda vive, o Doutor LOURIVAL MARQUES DE OLIVEIRA, então        
Procurador-Geral de Justiça. 

6.    Assim é que, para tristeza nossa, já não estão entre nós, 
os saudosos Desembargadores — PAULO ITHAMAR TEIXEIRA,            
presidente,   MÁRIO STRANO,    cujos  nomes  pronuncio com  saudade,       e  

____________________________ 

3. Ver Placa de bronze com os seguintes dizeres: Palácio da Justiça. Iniciado em 1.953 no governo do Dr. Abel 
Pinheiro Maciel Filho. Inaugurado a 30 de abril de 1.957 no governo do Dr. Valério Caldas de Magalhães. Es-
tando no Ministério da Justiça o Dr. Nereu Ramos. Presidente da República Dr. Juscelino Kubitschek Oliveira. 
Juiz de Direito Dr. Paulo Itamar Texeira. Diretor de Obras e Viação Dr. Henrique de Oliveira Santos. Mestre de 
Obras José Soares de Albuquerque (Transcrição conforme o original). 
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veneração. 

7.    Apenas em nossa memória, estão, também, Suas Exce-
lências, os Excelentíssimos  Senhores Professor       JOSÉ AUGUSTO DE 
ARAÚJO, então Governador do Estado; Deputado CARLOS MEIXEIRA 
AFONSO, então Presidente da Augusta Assembléia Legislativa do Estado; e 
Sua Excelência Reverendíssima Dom GIOCONDO MARIA GROTTI, Bispo 
Prelado do Alto Purus e Acre. 

8.    Vivo, apenas, e para minha alegria, o eminente De-
sembargador — LOURIVAL MARQUES DE OLIVEIRA —, meu colega da 
Turma de 1960, da Faculdade Nacional de Direito, a nossa “Nacional”, como 
nós, alunos, ex-alunos e Professores a denominávamos, e que foi quem me   
trouxe para o acre. 

9.    Vivíssima, também, para a alegria nossa, e aqui presen-
te, a Excelentíssima Senhora ODETTE STRANO, que veio de Curitiba para as-
sistir a esta Solenidade e para quem peço uma estrondosa salva de palmas. 

10.    Quarenta e cinco anos depois, DONA ODETTE, e aqui 
estamos nesta mesma Sala, na qual se reuniu, pela primeira vez, o “Colégio dos 
Cinco”, então, ainda, com, apenas, três membros. 

11.    Como Gostaríamos que os três estivessem de corpo 
presente, mas, estejam certos de que estão presentes em espírito, “o que é”, co-
mo escreveu RUI BARBOSA, “também estar presente em verdade” (2). 

12.    Estiveram presentes àquela memorável Sessão do dia 
15 de junho de 1963, e ainda estão vivos, para gáudio nosso, os Excelentíssimos 
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Senhores — NABOR TELES DA ROCHA JÚNIOR —, Ex-Deputado        
Federal, ex-Governador do Estado do Acre e ex-Senador da República; OMAR 
SABINO DE PAULA, ex-Deputado Estadual, ex-Deputado Federal, Ex-
Magnífico Reitor Da Universidade Federal do Acre e ex-Vice-Governador e 
Governador de nosso Estado; FRANCISCO THAUMATURGO, Deputado 
Estadual na 1ª e na 5ª Legislaturas (1963 a 1966) e (1979 a 1982) e o ex-
deputado Estadual — JOSÉ FONSECA. 

13.    O “COLÉGIO DOS CINCO” só se completou um pou-
co mais tarde, com a posse dos Desembargadores — JOSÉ BENTO VIEIRA 
FERREIRA e PAULO POLLY NEPOMUCENO —, ambos, também, de 
saudosa memória. 

14.    E VOSSAS EXCELÊNCIAS não pode imaginar as 
recordações que tenho do velho, agora novo, “PALÁCIO DA JUSTIÇA”. 

15.    No velho “PALÁCIO”, vivi momentos de alegria. 

16.    Nele, assisti à Sessão Solene de Instalação de nosso 
TRIBUNAL, no dia 15 de junho de 1963. Nele, dois dias depois, tomei posse no 
cargo de Juiz Substituto Temporário. Nele, tomei posse, também, no cargo de 
Desembargador, no dia 1º de maio de 1968. Nele, assumi a Vice-Presidência da 
CORTE. Nele, como Vice-Presidente, dei posse ao saudoso Desembargador 
PAULO POLLY NEPOMUCENO na Presidência do TRIBUNAL, em 1972.  
____________________________ 
1. BARBOSA, Rui. Oração aos moços. Edição Nacional, promovida pela Comissão Organizadora do Congres-
so Brasileiro de Língua Vernácula em Comemoração ao Centenário de Rui Barbosa. Estabelecimento do texto, 
prefácio e breves notas explicativas por CARLOS HENRIQUE DA ROCHA LIMA (da Academia Brasileira de 
Filologia). p. 4. 
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Nele, assumi o cargo de Presidente, em 1974, posse que se repetiu 10 (dez) anos 
mais tarde, em 1984. Nele, naquele mesmo ano, empossei, no cargo de Desem-
bargador, o Juiz de Direito LOURIVAL MARQUES DE OLIVEIRA, o pri-
meiro acreano nato a ter assento em nosso SODALÍCIO. Estes, e outros, foram 
momentos de alegria. 

17.    Mas, nele, vivi, também, momentos de tristeza, ao as-
sistir, por exemplo, ao velório de alguns Colegas e ao do saudoso ex-
-Governador EDMUNDO PINTO DE ALMEIDA NETO, barbaramente as-
sassinado em São Paulo. 

18.    Neste velho “PALÁCIO DA JUSTIÇA”, tive a        
felicidade de conviver com os mais antigos Membros do TRIBUNAL, em     
colóquio de irmãos, eles, muito experientes, e eu, muito jovem. 

19.    Em minha Oração de posse ou confissões de um juiz, 
fi-las, algumas referências a cada um deles. 

20.    Prometi e amim mesmo —SENHORES — que seria 
breve e acabei escrevendo mas do que devia. 

21.    Mas perdoem-me, porque sou assim mesmo. Sono io. 

22.    Sirva-me de consolo, entretanto, as palavras de RUI em 
sua magistral Conferência (por pronunciar), intitulada — A imprensa e o dever 
da verdade —: 
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“A mais copiosa das orações não é, ainda assim   
diffusa, quando o assumpto não comportara menos dilatado    
tratamento. Não haverá prolixidade, em não havendo sobejidão; 
e o discurso não entra a cahir, no vicio de sobejo, senão quando 
excede a medida á matéria do seu thema. Só principia a           
superabundancia, onde se começa a descobrir a superfluidade” 
(3). (Transcrição conforme a grafia e a acentuação da época). 

Tenho dito!, 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 
9. BARBOSA, Rui. A imprensa e o dever da verdade. Conferência (por pronunciar) em benefício do Abrigo dos 
Filhos do Povo. Bahia: 1920. p. 8-9. 
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